
CAMAR& MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

INDICAcAO NO 1396/2018 

ArAMu.CtDEITAPE\fl Sámula: Indica ao Poder 
ESE 	 Executivo, que determine a 

0 9 (lHf/Q1 	 Secretaria Municipal de Segurança 
e Mobilidade Urbana -que seja 

Pre 7' 	 elaborado estudos e necessidades 
dente 

I 	 de mobilidade no fluxo dos 
velculos entre o trecho de direco 
da Rua Nelson Ferreira da Costa 
corn Viaduto Almerinda. Jardim 
Vitápolis. 

INDICO a Mesa, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao ExcelentIssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito 
Municipal, para que determine através da Secretaria Municipal de 
Seguranca e Mobilidade Urbana, que seja elaborado competente 
estudo, visando mobilidade no fluxo de velculos entre o trecho de 
direcâo da Rua Nelson Ferreira da Costa corn Viaduto Amerinda, corn 
acesso, se possIvel, de mao ünica entre as ruas de interligaçôes no 
trecho compreendido, corn suas respectivas sinalizacôes e 
orientaçöes necessárias, no local. 

J ustificativa 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras. 

Trata-se de uma reivindicação solicitada pelos 
moradores de mencionadas ruas, pois, para cumprir seus afazeres 
diários vêm passando por dificuldades, certos transtornos de 
locomoção em razão do excesso de velculos que utilizam referido 
acesso, causando congestionamento diário, por se tratar as ruas, 
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sentido de rno-dupla, pois, no ha qualquer tipo de sinalização 
estabelecendo e orientando os munIcipes quanto aos locals que säo 
permitido parar e estacionar seus velculos para seus afazeres 
diários, nas proximidades. 

Assim sendo, para orientaco, e, mais 
precisamente por medida de segurança a quaisquer incidentes que 
por ventura possa ocorrer indico a elaboração do respectivo estudo 
pelo órgâo competente, visando viabilizar a implantaço de urn 
sisterna viário condizente o tráfego local, atendendo dessa forma, 
especificamente os interesses da população. 

Desse modo indicamos ao ExcelentIssimo senhor 
prefeito para determinar a secretaria competente para efetivar tal 
pleito. 

Sala das Sessöes Bemvindo Moreira Nery, 03 de outubro 
de 2018. 

RENA 

Vereador - Renatinho - CMI 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

PROTOCOLO 

5 OUT. 2018 
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